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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

.............................................................................................................................................

Seção VI
 Da Repartição das Receitas Tributárias

.............................................................................................................................................

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de

qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na
seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº
55, de 2007)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação
dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento,
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à
região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue
no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda
Constitucional nº 55, de 2007)

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados,
dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das
respectivas exportações de produtos industrializados;

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o
inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 44, de 2004)

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o
previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e
proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a
vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente
ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de
partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada
Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a
que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional
nº 42, de 2003)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego
dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00)

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

.............................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos
uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só
entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o
disposto nos arts. 16 e 17.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

.............................................................................................................................................

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

.............................................................................................................................................

Subseção II
 Do Controle da Despesa Total com Pessoal

.............................................................................................................................................

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art.
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas
previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as
providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição.

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos
valores a eles atribuídos.

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação
dos vencimentos à nova carga horária.

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o
excesso, o ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com
pessoal.

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos
titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.

Seção III
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do §
5º do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa
decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação
prevista na legislação pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;
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III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu
valor real.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde,
previdência e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e
militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO Nº 1, DE 1º DE MAR ÇO DE 1994

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição
Federal, combinado com o art. 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
promulga a seguinte emenda constitucional.

Art. 1º Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação:

"Art 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o
Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento
financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica,
cujos recursos serão aplicados no custeio das ações dos sistemas de
saúde e educação, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais
de prestação continuada, inclusive liquidação de passivo
previdenciário, e outros programas de relevante interesse econômico e
social.
Parágrafo único. Ao fundo criado por este artigo não se aplica, no
exercício financeiro de 1994, o disposto na parte final do inciso II do §
9° do art. 165 da Constituição.

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:
I - o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza incidente na fonte sobre pagamentos efetuados, a
qualquer título, pela União, inclusive suas autarquias e fundações;
II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre propriedade
territorial rural, do imposto sobre renda e proventos de qualquer
natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou
relativas a títulos ou valores mobiliários, decorrente das alterações
produzidas pela Medida Provisória n° 419 e pelas Leis n°s 8.847,
8.849, e 8.848, todas de 28 de janeiro de 1994, estendendo-se a
vigência da última delas até 31 de dezembro de 1995;
III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se
refere o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual,
nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por
cento, mantidas as demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro
de 1988;
IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e
contribuições da União, excetuado o previsto nos incisos I, II e III;
V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a
Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será
calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a
aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento sobre a
receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto
sobre renda e proventos de qualquer natureza;
VI - outras receitas previstas em lei específica.
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§ 1° As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V
aplicar-se-ão a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias
posteriores à promulgação desta Emenda.
§ 2° As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão
previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação ou
participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o disposto
nos arts. 158, II, 159, 212 e 239 da Constituição.
§ 3° A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da
base de cálculo das vinculações ou participações constitucionais
previstas nos arts. 153, § 5°, 157, II, 158, II, 212 e 239 da
Constituição.
§ 4° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos
previstos no art. 159 da Constituição.
§ 5° A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre
propriedade territorial rural e do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos
termos do inciso II deste artigo, não poderá exceder:
I - no caso do imposto sobre propriedade territorial rural, a oitenta e
seis inteiros e dois décimos por cento do total do produto da sua
arrecadação;
II - no caso do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza,
a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua
arrecadação.

Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser
utilizado instrumento previsto no inciso V do art. 59 da Constituição. "

Art. 2º Fica revogado o § 4° do art. 2° da Emenda Constitucional n° 3, de
1993.

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1° de março de 1994.

HUMBERTO LUCENA    ADYLSON MOTTA     LEVY DIAS
Presidente                           1º Vice-Presidente          2º Vice-Presidente

WILSON CAMPOS           NABOR JÚNIOR          AÉCIO NEVES
1º Secretário                        2º Secretário                  3º Secretário

                                            NELSON WEDEKIN
                                            4º Secretário
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 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 10, DE 4 DE MARÇO DE 1996

Altera os arts. 71 e 72 do Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, introduzidos pela Emenda
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º O art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997,
o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento
financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica,
cujos recursos serão aplicados prioritariamente no custeio das ações
dos sistemas de saúde e educação, benefícios previdenciários e
auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de
passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a
programas de relevante interesse econômico e social.
§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte
final do inciso II do § 9° do art. 165 da Constituição.
§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo de
Estabilização Fiscal a partir do início do exercício financeiro de 1996.
§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução
orçamentária, de periodicidade bimestral, no qual se discriminarão as
fontes e usos do Fundo criado por este artigo."

Art. 2º O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:
I - ...........................................................................................................;
II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários,
decorrente das alterações produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de junho
de 1994, e pelas Leis nºs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de
1994, e modificações posteriores;
III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se
refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual,
nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º
de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por
cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas
da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988;
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IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e
contribuições da União, já instituídos ou a serem criados, excetuado o
previsto nos incisos I, II e III, observado o disposto nos §§ 3º e 4º;
V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a
Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será
calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no
período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, mediante a
aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a
alteração por lei ordinária, sobre a receita bruta operacional, como
definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer
natureza; e
VI - .........................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão
previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação ou
participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o disposto
nos arts. 159, 212 e 239 da Constituição.
§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da
base de cálculo das vinculações ou participações constitucionais
previstas nos arts. 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da Constituição.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos
previstos nos arts. 158, II, 159 da Constituição.
§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de
Emergência, nos termos do incisos II deste artigo, não poderá exceder
a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua
arrecadação."

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de março de 1996

Mesa da Câmara dos Deputados                    Mesa do Senado Federal

Deputado LUÍS EDUARDO                          Senador JOSÉ SARNEY
Presidente                                                       Presidente

Deputado RONALDO PERIM                       Senador TEOTÔNIO VILELA
FILHO

1° Vice-Presidente                                          1° Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR                           Senador JÚLIO CAMPOS
2° Vice-Presidente                                          2° Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS                       Senador ODACIR SOARES
1° Secretário                                                   1° Secretário
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Deputado LEOPOLDO BESSONE                Senador RENAN
CALHEIROS

2° Secretário                                                   2° Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS              Senador LEVY DIAS
3° Secretário                                                    3° Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE                        Senador ERNANDES
AMORIM

4° Secretário                                                   4° Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, introduzidos pela Emenda
Constitucional de Revisão n. 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem
assim nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e
1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fundo Social de
Emergência, com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda
Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos serão
aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde
e educação, incluindo a complementação de recursos de que trata o §
3º do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação
continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e despesas
orçamentárias associadas a programas de relevante interesse
econômico e social."

Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata
a Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será
calculada, nos exercícios financeiros de 1994 a 1995, bem assim nos
períodos de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de
julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, mediante a aplicação da
alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração
por lei ordinária posterior, sobre a receita bruta operacional, como
definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer
natureza;"

Art. 3º A União repassará aos Municípios, do produto da arrecadação do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, tal como considerado na
constituição dos fundos de que trata o art. 159, I, da Constituição, excluída a parcela
referida no art. 72, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os seguintes
percentuais:

I - um inteiro e cinqüenta e seis centésimos por cento, no período de 1º de
julho de 1997 a 31 de dezembro de 1997;
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II - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento, no período
de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;

III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no período de 1º de janeiro de
1999 a 31 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O repasse dos recursos de que trata este artigo obedecerá à
mesma periodicidade e aos mesmos critérios de repartição e normas adotadas no Fundo
de Participação dos Municípios, observado o disposto no art. 160 da Constituição.

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º desta Emenda, são
retroativos a 1º de julho de 1997.

Parágrafo único. As parcelas de recursos destinados ao Fundo de
Estabilização Fiscal e entregues na forma do art. 159, I, da Constituição, no período
compreendido entre 1º de julho de 1997 e a data de promulgação desta Emenda, serão
deduzidas das cotas subseqüentes, limitada a dedução a um décimo do valor total
entregue em cada mês.

Art. 5º Observado o disposto no artigo anterior, a União aplicará as
disposições do art. 3º desta Emenda retroativamente a 1º de julho de 1997.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado MICHEL TEMER
Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS
4º Secretário

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente

Senador GERALDO MELO
1º Vice-Presidente

Senadora JÚNIA MARISE
2º Vice-Presidente

Senador RONALDO CUNHA LIMA
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27, DE 21 DE MARÇO DE 2000

Acrescenta o art. 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, instituindo a desvinculação
de arrecadação de impostos e
contribuições sociais da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a seguinte redação:

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de
2000 a 2003, vinte por cento da arrecadação de impostos e
contribuições sociais da União, já instituídos ou que vierem a ser
criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos
legais." (AC)
"§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo
das transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma
dos arts. 153, § 5º; 157, I; l58, I e II; e 159, I, a e b, e II, da
Constituição, bem como a base de cálculo das aplicações em
programas de financiamento ao setor produtivo das regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste a que se refere o art. 159, I, c, da
Constituição." (AC)
"§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a
arrecadação da contribuição social do salário-educação a que se refere
o art. 212, § 5º, da Constituição. " (AC)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 21 de março de 2000.
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